
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2020 

Processo Administrativo nº 171/2020 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAMENTE PARA ME/EPP 

 

PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de Medicina do 

Estado do Rio Grande do Sul, sediado na Av. Princesa Isabel, 921, Porto Alegre – RS, por intermédio do 

pregoeiro nomeado pela Portaria nº 110 de 09 de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, no regime de 

empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 10.520/2002, do  Decreto 9.507/2018, do Decreto nº 

10.024/2019, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05/2017 e nº 03/2018, e da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 01/ 2010, da Lei Complementar n° 123 / 2006, do Decreto n° 8.538/2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.    

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviço de locação de totens de pesquisa de satisfação e avaliação de atendimento, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. DA DATA E LOCAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS  

2.1. O certame será realizado conforme as especificações abaixo: 

2.1.1. Data da sessão: 30/09/2020. 

2.1.2. Recebimento das propostas: até às 10hs30min do dia 30/09/2020. 

2.1.3. Início da sessão de disputa de preços: 11hs do dia 30/09/2020. 

2.1.4. Local da sessão: No site https://pregaobanrisul.com.br/ 

2.2. Consultas: e-mail licit04@cremers.org.br – fone: (51) 3219.7544 das 10hs às 16hs. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do CREMERS para o exercício de 2020, na conta 6.2.2.1.1.33.90.39.007 - Locação de 

Máquinas e Equipamentos. 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste pregão exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte 

legalmente estabelecidas no País, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, 

cadastradas e habilitadas junto a Seção de Cadastro da CELIC-RS e que atendam às exigências deste Edital. 

4.2. Esta licitação se dedica exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006, em conformidade aos artigos 170, IX, 

e 179, ambos da Constituição Federal. 

4.2.1. Como condição para a usufruir do tratamento favorecido estabelecidos nos seus arts. 42 a 

49 da Lei Complementar nº 123/2006, a entidade de menor porte deverá assinalar, em campo 

próprio no sistema, declaração que a empresa está enquadrada como ME/EPP, sob as penas da Lei.  

4.2.2. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante que 

não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, 

sujeitando-a à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, além de 

ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 05 anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e das demais cominações legais. 

4.3. Não poderão participar do presente PREGÃO: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;  

4.3.3. Empresa que se encontre sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação;  

4.3.4. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.5. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

4.4. É permitida a participação de empresas estrangeiras, desde que apresentem Decreto de 

Autorização para funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir e, ainda, atendam às exigências de habilitação 

mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por Tradutor 

Público e Intérprete Comercial, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

4.5. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na 

qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: a) detentor de cargo em comissão ou 



 

 

função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou b) de autoridade 

hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.5.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13; art. 5º, V, da Lei nº 12.813/2013 e art. 2º, III, do Decreto n.º 7.203/2010);  

4.6. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos 

serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de 

cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante 

4.7. A participação na presente licitação implica para a empresa Licitante aceitação plena e irrevogável 

de todos os termos, cláusulas e condições constantes neste Edital e de seus anexos, a observância dos 

preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo; 

4.8. A participação dos interessados, no dia e hora fixados no preâmbulo deste Edital, dar-se-á por meio 

da digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços com 

valores unitários e totais, exclusivamente por meio eletrônico;  

4.9.  A informação de dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

https://pregaobanrisul.com.br/; 

4.10. No presente feito licitatório somente poderá se manifestar, em nome da Licitante, a pessoa por ela 

credenciada. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Os interessados em participar na presente licitação deverão estar regularmente credenciados junto 

ao provedor do sistema. 

5.2. O cadastro será encaminhado através da seção de Credenciamento Eletrônico do site da Central de 

Licitações do Estado – CELIC (www.celic.rs.gov.br). 

5.3. O credenciamento dos licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível para acesso ao sistema eletrônico. 

5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou 

de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.5. O credenciamento e sua manutenção no cadastro dependerão de registro cadastral na CELIC. 

5.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 
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órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema, para imediato bloqueio de acesso.  

5.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos no item 2.1.2, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

 

 



 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário mensal do item; 

7.1.2. Valor total mensal do item; 

7.1.3. Valor total mensal do lote; 

7.2. O licitante deverá anexar em campo específico no sistema eletrônico a sua proposta de preços em 

formato digital, conforme modelo constante no anexo III deste Edital, a qual deverá ser elaborada de forma 

clara, concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada por seu responsável legal, devendo conter, 

no mínimo, todos os elementos a seguir relacionados: 

7.2.1. Identificação da proponente, com Razão social, número de inscrição no CNPJ/MF, endereço, 

telefone, e-mail e nome do contato entre a licitante e o CREMERS; 

7.2.2. Indicação precisa do item ofertado, contendo as características técnicas do produto, 

indicando obrigatoriamente a sua marca e, se for o caso, o modelo; 

7.2.3. Quantidade e unidade de medida; 

7.2.4. Os preços propostos, em algarismos expressos em moeda corrente nacional, unitário e total 

por item, total por lote, além do preço global do serviço, em algarismo e por extenso; 

7.2.5. Declaração expressa de que o preço cotado inclui todos os custos e despesas inerentes à 

prestação dos serviços/fornecimento dos bens, tais como: taxas, fretes impostos, encargos sociais 

e trabalhistas, seguros, e materiais que possam influir direta ou indiretamente no custo do 

fornecimento; 

7.2.6. As propostas deverão ter prazo de validade não inferior a 60 dias a contar da data da sessão 

do pregão; se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 dias; 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços.  

7.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, caso o previsto não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 

do art. 57, §1º da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA. 

7.5. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação e das especificações técnicas previstas no edital. 



 

 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DOS LANCES  

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Somente poderá participar da rodada de lances a licitante que anteriormente tenha encaminhado 

proposta de preços. 

8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis.  

8.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.6. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial de menor valor 

unitário. Em seguida, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio eletrônico, sendo 

o licitante imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.7. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL MENSAL DO LOTE. 

8.8. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL MENSAL POR LOTE, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% (cinco décimos 

por cento). 



 

 

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.13. Será permitida aos licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa, sendo 

estes lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio 

licitante; 

8.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se os 

licitantes desistentes às sanções previstas neste Edital, salvo aqueles, com a devida justificativa e, aceito 

pelo pregoeiro. 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 

menor lance registrado, vedada a identificação do autor dos lances aos demais participantes. 

8.17. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.19. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

8.20. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

8.21. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.22. No caso de desconexão com pregoeiro, no decorrer da etapa competitivas do certame, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances, retomando o pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados. 

8.23. No caso de desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa, 

sendo reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes. 



 

 

8.24. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

8.25. O sistema informará a proposta de vencedora imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 

valor. 

8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  



 

 

8.32.1. Neste mesmo prazo o licitante deverá proceder, no sistema eletrônico, à adequação dos 

valores unitários dos itens que compõe o lote, de forma perfazer o valor total do lance vencedor. 

8.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem 

como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In 

SEGES/MP n. 5/2017, que:  

9.2.1. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

9.2.2. Não atenda às exigências do ato convocatório da licitação 

9.2.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo termo de referência; 

9.2.4. Apresentar preço final superior ao Preço de Referência, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível.  

9.2.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

9.2.4.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

9.2.4.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  



 

 

9.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.4. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do órgão ou 

entidade contratante ou de terceiros, para orientar sua decisão.  

9.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital.  

9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

9.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF 



 

 

10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

10.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento 

no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.8. Habilitação jurídica:  

10.8.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: Ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8.2. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.8.3. No caso de sociedade por ações: Ato constitutivo ou estatuto em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de Ata de posse de seus 

administradores e seus respectivos documentos de identificação; 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

10.8.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 

autorização; 

10.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 



 

 

10.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.9.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

10.9.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.9.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização.  

10.9.9.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.9.10. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública 

10.10. Qualificação técnica 

10.10.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.11. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.11.1. Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

10.11.2. Enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa autenticada pela 

Junta Comercial ou Cartório de Registros Especiais ou ainda, pela forma prevista no art. 39A da Lei 

federal nº 8.934/1994, quando for o caso; 



 

 

10.12. DECLARAÇÃO da proponente de que não pesa contra si declaração de INIDONEIDADE expedida por 

órgão da Administração Pública de qualquer esfera conforme modelo Anexo IV. 

10.13. DECLARAÇÃO do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme modelo no Anexo V deste Edital. 

10.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício, conforme Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015. 

10.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 

as demais exigências do edital. 

10.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.16.1. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 



 

 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Dos atos relacionados com o pregão caberá recurso, o qual dependerá de manifestação de intenção 

do licitante ao final da sessão pública, dentro do prazo de 30 minutos, em formulário eletrônico específico, 

registrando a síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais relacionados à intenção 

manifestada no prazo de 03 dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a ser contados ao término daquele prazo. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito.  

12.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.5. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às razões 

indicadas pelo licitante na sessão pública. 

12.7. O recurso somente terá eficácia se o Representante Legal da recorrente tiver formalizado sua 

intenção de recorrer na audiência de abertura deste Pregão. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará a adjudicação para determinar a contratação. 



 

 

12.9. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital não será 

conhecido. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados e concluída a análise da documentação de habilitação. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por interesse da CONTRATANTE até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme 

disciplinado no contrato.  

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data de seu recebimento.  

13.3. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

14.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo I do Edital. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Temo de Referência. 

  

 



 

 

16. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante que:  

17.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

17.1.2. Apresentar documentação falsa; 

17.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.5. Não mantiver a proposta; 

17.1.6. Cometer fraude fiscal; 

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre0 outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.3. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.3.1. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

17.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

17.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666 de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999. 

17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 

 



 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

18.2. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço Av. Princesa Isabel nº 921, 

bairro Santana, Porto Alegre/RS, dirigida ao setor de Licitações e Compras.  

18.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas; 

18.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para 

o primeiro dia útil de expediente normal, subsequente ao ora fixado; 

19.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclui-se o dia do início e inclui-

se o do vencimento, e considera-se dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário.  

19.3. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.4. Para todas as referências de tempo deste Edital e anexos será observado o horário de Brasília (DF); 

19.5. Todos os eventos ocorridos durante a sessão pública de disputa serão registrados e publicados, em 

ata eletrônica, após o término da disputa, tornando-se disponível ao acesso por qualquer cidadão. 

19.6. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 

19.7. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois a 

simples apresentação da proposta de preços e da documentação de habilitação submete a licitante à 

aceitação incondicional de seus termos, bem como representa o conhecimento integral do objeto em 

licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 



 

 

19.8. O CREMERS reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou 

anulá-la, no todo ou em parte, por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento e/ou 

abertura da proposta de preços. 

19.9. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do Pregão, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à Licitante a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta de preços ou da documentação 

de habilitação. 

19.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da Licitante, 

desde que sejam possíveis a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 

a realização da audiência pública do pregão. 

19.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

19.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

19.13. Para efeitos deste edital, serão desclassificadas as propostas que: 

19.13.1. Apresentarem irregularidades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu 

entendimento; 

19.13.2.  Não atenderem às disposições do edital ou consignarem vantagens ou condições nele não 

previstas;  

19.13.3. Forem manifestamente inexequíveis. 

19.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

19.15. O CREMERS reserva-se o direito de aceitar total ou parcialmente quaisquer propostas, ou a todas 

rejeitar sem que caiba a proponente qualquer direito a indenização ou ressarcimento. 

19.16. Da mesma forma, o CREMERS reserva-se o direito de contratar total ou parcialmente os itens 

solicitados, sem que caiba a proponente qualquer direito a indenização ou ressarcimento.  

19.17. A licitante vencedora, após a adjudicação do objeto, ficará obrigada a aceitar nas mesmas 

condições, os acréscimos ou supressões no objeto que se fizerem necessários, por conveniência do 

CREMERS, respeitando-se os limites previstos em Lei. 



 

 

19.18. A licitante vencedora, após a contratação, ficará obrigada a realizar os serviços de acordo com o 

objeto do presente pregão descrito no anexo I. 

19.19. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.cremers.org.br e 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Princesa 

Isabel, 921, Porto Alegre/RS, nos dias úteis, no horário das 09 às 18 horas, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

19.20. Será comunicada, por escrito, aos Licitantes que retirarem o Edital e divulgada aos demais pelos 

mesmos meios de divulgação inicial, qualquer alteração que importe em modificação de seus termos, que 

venha a ocorrer nele ou em seus anexos; 

19.21. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus Anexos, prevalecerão as 

disposições do primeiro. 

19.22. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Porto Alegre, para dirimir eventuais 

litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

19.23. Acompanham este edital os seguintes anexos: 

ANEXO   I – Termo de Referência; 

ANEXO  II – Minuta do Termo de Contato de Prestação de Serviços; 

ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Inidoneidade; 

ANEXO  V – Modelo de Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF; 

 

Porto Alegre, 08 de setembro de 2020. 

 

 

Esequiel Steil 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.cremers.org.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/


 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020 

Processo Administrativo nº 171/2020  

 
 
1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de locação de totens de pesquisa 

de satisfação e avaliação de atendimento, incluindo equipamentos, licença de uso de software, manutenção 

e suporte técnico, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O CREMERS tem como objetivo estratégico garantir processos cada mais eficientes, que atendam 

às necessidades do público em geral. A solução pretendida será uma importante ferramenta na avaliação 

do atendimento, através da mensuração da satisfação dos usuários dos serviços, proporcionando aos 

gestores informações que subsidiarão a melhoria dos serviços prestados aos médicos e à sociedade. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, nos termos da Lei 

nº 10.520/2002, do Decreto nº 3.555/ 2000, e do Decreto nº 10.024/2019, por possuir padrões de 

desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

3.2. Os serviços se enquadram nos pressupostos do Decreto n° 9.507/2018, não se constituindo em 

quaisquer das atividades previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.  

 

4. ESPECIFICAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. O objeto é composto de 01 (um) lote contendo os seguintes itens: 

Item Descrição Especificações Técnicas Qtde 
Valor de referência 

Unitário Total 

01 
Totem de Pesquisa 
Modelo de Piso 

Dimensões aproximadas (LxPxA): mín. 
34x36x113 cm – máx. 38x42x134 cm; 
Monitor: Tela touchscreen, tam. mín. 8,9 
pol.; Display personalizado com 
logomarca do CREMERS; Licença de uso de 
sistema de gestão de pesquisa; 
Conectividade: Wi-fi; Tensão: bivolt; 
Suporte técnico por 12 meses;  

01 R$ 322,03 R$ 322,03 



 

 

01 
Totem de Pesquisa  
Modelo de Mesa 

Dimensões aproximadas (LxPxA): mín. 
18x14x25 cm – máx 21x18x25 cm; 
Monitor: Tela touchscreen, tam. mín. 7 
pol.; Display personalizado com 
logomarca do CREMERS; Licença de uso de 
sistema de gestão de pesquisa; 
Conectividade: Wi-fi; Tensão: bivolt; 
Suporte técnico por 12 meses; 

04 R$ 284,83 R$ 1.139,32 

Valor global mensal do lote   R$ 1.461,35 

Valor global anual do lote   R$ 17.536,20 

4.2. Recursos da Solução 

4.2.1. Gerenciamento remoto e unificado dos totens, via aplicação desktop ou browser ; 

4.2.2. Pesquisas mono ou multiperguntas, lineares e não lineares; 

4.2.3. Perguntas fechadas ou abertas (múltipla escolha e comentários); 

4.2.4. Respostas com escalas variáveis (ícones, emojis); 

4.2.5. Campos com validação automática (e-mail, telefone); 

4.2.6. Tela de abertura com imagem fixa ou animação; 

4.2.7. Confirmação sonora de votação; 

4.2.8. Tabulação e análise dos resultados; 

4.2.9. Geração de relatórios; 

4.2.10. Envio automático de relatórios por e-mail; 

4.2.11. Exportação de dados em Excel e CVS; 

4.2.12. Impressão de relatórios em PDF; 

4.2.13. Aplicativo para dispositivo móvel (APP) para gerenciamento da solução; 

4.3. Serviços inclusos 

4.3.1. Treinamento; 

4.3.2. Assessoria em pesquisa; 

4.3.3. Configuração inicial do software; 

4.3.4. Desenvolvimento da imagem de background personalizada das telas; 

4.3.5. Personalização do display com a logomarca do CREMERS; 

4.3.6. Suporte técnico especializado ilimitado online e por telefone; 

4.3.7. Manutenções via acesso remoto 

4.3.8. Atualização do software com melhorias, correções e inovações; 

4.3.9. Garantia dos equipamentos durante o período contratado; 

4.3.10. Despesas de transporte dos equipamentos por conta da CONTRATADA; 



 

 

4.4. Condições gerais 

4.4.1. A Licitante, declarada vencedora, deverá fornecer equipamentos em conformidade às 

especificações técnicas constantes no Termo de Referência, bem como na proposta comercial, os 

quais não poderão ser inferiores as especificações mínimas técnicas exigidas; 

4.4.2. Caso haja alteração por motivos de atualização tecnológica dos modelos de equipamentos 

ofertados/propostos, a Licitante, deverá comunicar as modificações e apresentá-las, inclusive com 

relação a linha substituta, mantendo a Administração Pública, atualizada e informada sobre o 

assunto, dentro dos prazos legais da lei de licitações; 

4.4.3. A critério, poderá ser solicitada amostra do equipamento para validação das especificações 

técnicas; 

4.4.4. Os equipamentos disponibilizados deverão ser novos, sem uso anterior; 

4.4.5. A contratada deverá prestar assistência técnica nos equipamentos, para o pleno 

funcionamento dos mesmos, inclusive fornecendo todos e quaisquer tipos de peças para reparos 

que se fizerem necessários; 

4.4.6. A contratada deverá sanar todos os problemas que impeçam o perfeito funcionamento dos 

equipamentos dentro de 48 horas após a solicitação de atendimento; 

4.4.7. A contratada deverá substituir o equipamento que ficar sem sua capacidade plena de 

funcionamento, no prazo de até 10 (dez) dias corridos; 

4.4.8. Quando da instalação dos equipamentos, será disponibilizado pela contratada treinamento 

aos usuários acerca dos procedimentos de operação e manutenção das máquinas; 

4.4.9. Os equipamentos serão entregues com todos os seus componentes configurados, 

atendendo às exigências citadas na Descrição Técnica;  

4.4.10. Os equipamentos serão instalados na sede do CREMERS, situada à Av. Princesa Isabel, 921, 

bairro Santana, Porto Alegre/RS, CEP 90.620-001; 

4.4.11. A contratada terá o prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis para efetuar a entrega e instalação 

dos equipamentos, contados a partir da solicitação formal. 

  

5. DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1. A contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência dar-se-á por meio de Contrato 

Administrativo, a ser assinado com a empresa vencedora do certame, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da convocação, conforme Minuta de Contrato constante no Anexo II do Edital de Licitação. 



 

 

5.2. A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 

respectivo termo, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, na forma do art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 

contratados; 

6.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis;  

6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, através do setor 

competente e atestar a Nota Fiscal/Fatura; 

6.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da prestação dos serviços recebidos; 

6.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este Termo de Referência; 

6.8. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos;  

6.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

CONTRATADA, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017; 

6.10. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 

garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 

equipamentos na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 



 

 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

7.4. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 

executando diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades a terceiros; 

7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

7.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

7.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

7.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.10. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CREMERS, prestando todos os 

esclarecimentos que forem por ele solicitados, cujas reclamações obrigam-se a atender prontamente; 

7.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 

do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

7.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.15. Emitir nota fiscal referente ao serviço prestado. 

 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 



 

 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 8.666/93, e do art. 10 do Decreto 9.507/18. 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

8.4. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º 

e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

8.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9. DO PAGAMENTO  

9.1. Ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual ou de sua parcela, de acordo com o 

Cronograma aprovado, a contratada protocolizará no CREMERS, Nota Fiscal da prestação do serviço pelo 

valor correspondente, acompanhada das provas de regularidade fiscal e trabalhista. 

9.2. Atestada a execução do objeto pelo gestor, o pagamento será efetuado por intermédio de ordem 

bancária, mediante autorização competente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contando do recebimento 

do documento fiscal pelo CREMERS. 

9.3. O documento fiscal deverá estar de acordo com as descrições contidas na nota de empenho bem 

como o apresentar o mesmo número de CNPJ indicado na proposta e nos documentos de habilitação. 

Caberá ao licitante informar, no documento fiscal ou em documento apartado, o número da conta corrente, 

da agência e do estabelecimento bancário no qual lhe poderá ser feito o pagamento. 



 

 

9.4. Na hipótese de constatação de qualquer incorreção nos documentos apresentados pelo licitante 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo de que trata o item 9.2, será contado a partir da respectiva 

regularização, não incluindo qualquer acréscimo no preço contratado. 

9.5. Para todos os fins, considera-se como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 

9.6. O licitante vencedor fica obrigado a manter a regularidade trabalhista, nos termos da Lei nº 

12.440/2011, a regularidade relativa ao FGTS e à Fazenda Nacional, independente de solicitação. 

9.7. O pagamento ficará condicionado à disponibilidade financeira, consoante dotação financeira. 

9.8. Os pagamentos a serem efetuados ao licitante vencedor estarão sujeitos, quando for o caso, à 

retenção dos tributos e contribuições na forma determinada em lei, ficando o licitante incumbido de fazer 

as comprovações necessárias na hipótese de não retenção. 

9.9. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades de 

prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele 

previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei. 

9.10. O prestador de serviços deve observar a legislação municipal de Porto Alegre, referente à retenção 

de ISSQN, Decreto 15416/2006 e IN SMF 01/2009. 

 

10. DO REAJUSTE DE PREÇOS  

10.1. O preço consignado no contrato poderá corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de 

um ano, contado a partir da assinatura do contrato, pela variação do Índice Geral de Preços ao Consumidor 

de Mercado da Fundação Getúlio Vargas (IGP-M/FGV). 

10.2. 8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 



 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

13.1.6. Não mantiver a proposta. 

13.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 

13.2.2. Multa por não cumprimento dos prazos estabelecidos para as atividades definidas neste 

termo de Referência contrato, ensejará a aplicação de multa moratória de 0,5% (cinco décimos por 

cento) por dia de atraso, calculado sobre o a parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 

13.2.3. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 

13.1 deste Termo de Referência. 

13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;



 

 

13.2.7.1. No caso de aplicação da sanção estabelecida acima, é facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo 

a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA que: 

13.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

14. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

14.1. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, com suas 

posteriores alterações e legislação correlata. 

 

Porto Alegre, 08 de setembro de 2020. 
 
 
 

Rebeca de Lemos 
Assessora de Gestão Administrativa 

 
 
 

Esequiel Steil 
Pregoeiro 

 



 

 

 ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO 16/2020 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
Termo de contrato de prestação de serviços que fazem 
entre si o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e a empresa 
.......................................................................   
 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, entidade de Fiscalização da 

Profissão médica, instituído pela Lei n.º 3.268, de 1957, e regulamentada pelo Decreto n.º 44.045, de 1958, 

com sede na Av. Princesa Isabel, 921, em Porto Alegre/RS, CNPJ n.º 91.335.315/0001-45, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Dr. _____________________, CPF 

n.º  ___.___.___-__,  e a empresa _________________________, CNPJ n°  __.___.___/____-__  sediada na 

_____________________, na cidade de ______________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo seu representante legal _________________, CPF nº ___.___.___-__, tendo em vista o 

que consta no Processo nº 171/2020 e em observância às disposições da Lei nº 8.666 de 1993, da Lei nº 

10.520 de 2002, do Decreto nº 9.507 de 2018, do Decreto nº 10.024 de 2019 e da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 5 de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 

16/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de locação de totens de pesquisa 

de satisfação e avaliação de atendimento, incluindo equipamentos, licença de uso de software, manutenção 

e suporte técnico, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2020 e neste instrumento. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, conforme fixado no Edital, com 

início na data de ...../...../....... e encerramento em ...../...../......., podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses,  nos termos do artigo 57, parágrafo 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

2.2. A prorrogação de contrato será promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  



 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor global mensal da contratação é de R$ ___.___,__ ( x – por extenso – x ), perfazendo o total 

anual de R$ ___.___,__ ( x – por extenso – x ),  conforme proposta vencedora. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.3. Os recursos para atender este contrato constam em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do CREMERS para o exercício 2020, na conta 6.2.2.1.1.33.90.39.007 - Locação de Máquinas e 

Equipamentos. 

4.1. No (s) exercício (s) seguinte (s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Temo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2020. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE DE PREÇOS  

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 



 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem 

como do Anexo X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 



 

 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Seção Judiciária de Porto Alegre/RS - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

...........................................,  .......... de.............................. de 20..... 

 

 

 

________________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

ANEXO III – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

Nome da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço (com CEP): 

Telefone: 

 

Ao  

Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul – CREMERS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020. 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de locação de totens de pesquisa 

de satisfação e avaliação de atendimento, incluindo equipamentos, licença de uso de software, manutenção 

e suporte técnico, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2020. 

Item Especificações Técnicas Qtde. 
Preço mensal 

Unitário Total 

01 
Totem de Pesquisa - Modelo de Piso 
Especificações Técnicas conforme Termo de Referência, 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2020.  

01 R$  R$  

02 
Totem de Pesquisa - Modelo de Mesa 
Especificações Técnicas conforme Termo de Referência, 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2020. 

04 R$  R$  

Valor Global mensal da proposta  R$  

Preço Global Anual; R$ ___.___,__ (valor por extenso). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

A (NOME DA EMPRESA), CNPJ __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante legal, declara: 

a) sua inteira submissão aos preceitos legais licitatórios em vigor e às cláusulas e condições deste 

Pregão, às quais cumpriremos fielmente, por estarmos plenamente de acordo; e, 

b) que os preços cotados são fixos, estando neles incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem 

como quaisquer outras despesas, inclusive as de transporte do bem ao local de entrega, e tributos de 

qualquer natureza, além da garantia e/ou assistência técnica dos mesmos. 

 



 

 
 
 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

Favorecido: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

CPF: 

Identidade: 

Endereço Comercial (com CEP) 

 

Por ser verdade, firmamos o presente, para os devidos fins, sob as penas da lei. 

 

Local e data 

 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Carimbo CNPJ da Empresa 

 

 

 

 

Obs.: A proposta deverá ser impressa em folha timbrada ou com o logo da empresa. 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

A empresa___________________________________________, CNPJ __.___.___/____-__ através de seu 

representante legal, Sr.(a)________________________________, CPF___.___.___-__, (cargo na empresa), 

DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pelo CREMERS, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER 

PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

_____________________, ______, de _______________2020. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do representante legal acima qualificado  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020 

 

 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE O INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF. 

 

 

A empresa___________________________________________, CNPJ __.___.___/____-__ através de seu 

representante legal, Sr.(a)________________________________, CPF___.___.___-__, (cargo na empresa), 

DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pelo CREMERS, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020, que não possui em seus quadros pessoa menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega pessoas menores de dezesseis anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

_____________________, ______, de _______________2020. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do representante legal acima qualificado  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


